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Câmara Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

ESTADO DE SÃO PAULO 

ATA DA 28ª SESSÃO ORDINÁRIA, DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 12ª 
LEGISLATURA, REALIZADA EM 25 DE AGOSTO DE 2015. 
 
À hora regimental, com o Senhor Eric Romero Martins de Oliveira na Presidência e o Senhor 
Pedro Nunes Filho secretariando, são abertos os trabalhos. Pela lista verifica-se a ausência dos 
Vereadores Bruno Martins de Almeida e João Soares de Queiroz. Após a leitura de um trecho da 
Bíblia Sagrada, passa-se ao Expediente. É lida a Ata da sessão anterior. Adentram ao Plenário, os 
Vereadores Bruno Martins de Almeida e João Soares de Queiroz. É lido o Expediente recebido do 
Senhor Prefeito Municipal: Ofício n° 063/2015 – CI, que encaminha cópia do Balancete da 
Receita e Despesa da Prefeitura Municipal de Votorantim, referente ao mês de julho de 2015; 
Ofício nº 014/2015 – CM, que encaminha para arquivo, cópias das seguintes Leis Municipais: 
2428/14 e 2451 a 2453/15; e Ofícios GPs nos 684 a 705/2015 – CM (Respostas de 
Requerimentos e Indicações. É lido o seguinte Expediente recebido de Diversos: Ofícios, 
Circulares e Convites. É lido o seguinte Expediente recebido dos Senhores Vereadores: 
Projeto de Lei Ordinária nº 042/15, de autoria do Vereador Marcos Antonio Alves, que declara 
de Utilidade Pública o Projeto de Apoio à Cidadania Infantil – PACIN da cidade de Votorantim. 
Requerimentos de Votos de Pesar: no 119/15, do Vereador Marcos Antonio Alves, pelo 
falecimento da Senhora Fátima Rodrigues Gugoni; nos 120 e 121/15, do Vereador Pedro Nunes 
Filho, pelos falecimentos das Senhoras Maria Dias de Camargo e Rosalina Cardoso; e o nº 
122/15, do Vereador Bruno Martins de Almeida, pelo falecimento do Senhor Sandro dos Santos 
Rodrigues. O Senhor Presidente solicita um minuto de silêncio em homenagem póstuma aos 
falecidos. Os Requerimentos Especiais nºs 036, 038 e 039/15 são, sem debates, aprovados por 
unanimidade. Na discussão do Requerimento Especial nº 037/15, faz uso da palavra o Vereador 
Heber de Almeida Martins. Posto em votação, é aprovado por unanimidade. Os 
Requerimentos nºs 291, 292 e 293/15, sem debates, são aprovados por unanimidade. Na 
discussão do Requerimento nº 290/15, fazem uso da palavra: o Vereador Eric Romero Martins de 
Oliveira (deixando a Presidência dos trabalhos a cargo do Vereador Alessandro Baeza Silva) e os 
Vereadores Heber de Almeida Martins, Fabíola Alves da Silva Pedrico, Bruno Martins de 
Almeida e Alessandro Baeza Silva (deixando a Presidência dos trabalhos a cargo do 1º Secretário, 
Vereador Pedro Nunes Filho). Após usar a palavra, o Vice-Presidente, Vereador Alessandro Baeza 
Silva reassume, interinamente, os trabalhos da Sessão. Também faz uso da palavra o Vereador 
Marcos Antonio Alves. Após a votação desse Requerimento, o Presidente, Vereador Eric Romero 
Martins de Oliveira reassume os trabalhos da Sessão. Na discussão do Requerimento nº 294/15, 
faz uso da palavra o Vereador Bruno Martins de Almeida. Na discussão do Requerimento nº 
295/15, fazem uso da palavra os Vereadores Pedro Nunes Filho e Alessandro Baeza Silva. Na 
discussão do Requerimento nº 296/15, faz uso da palavra o Vereador Heber de Almeida Martins. 
Na discussão do Requerimento nº 297/15, faz uso da palavra o Vereador Heber de Almeida 
Martins. Na discussão do Requerimento nº 298/15, faz uso da palavra o Vereador Pedro Nunes 
Filho. Na discussão do Requerimento nº 299/15, fazem uso da palavra os Vereadores Heber de 
Almeida Martins e Fabíola Alves da Silva Pedrico. Na discussão do Requerimento nº 300/15, faz 
uso da palavra o Vereador Alessandro Baeza Silva. E, na discussão do Requerimento nº 301/15, 
fazem uso da palavra os Vereadores Alessandro Baeza Silva, Fabíola Alves da Silva Pedrico e 
Heber de Almeida Martins. Postos em votação, todos os Requerimentos, após as discussões, 
foram aprovados por unanimidade. As Indicações nºs. 427 a 434/15 serão encaminhadas ao 
Senhor Prefeito Municipal sem a leitura, após a aprovação do Plenário. Esgotada a matéria do 
Expediente passa-se à Ordem do Dia. O Vereador Heber de Almeida Martins levanta Questão 
de Ordem e apresenta Requerimento Verbal solicitando que sejam lidos somente os Pareceres 
do Jurídico e das Comissões de Mérito. Posto em votação, o Requerimento Verbal é aprovado 
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por unanimidade. A Vereadora Fabíola Alves da Silva Pedrico ausenta-se do Plenário. Entra em 
discussão o Veto Parcial ao Projeto de Lei Ordinária nº 033/15, de autoria do Prefeito 
Municipal, que aprova o Plano Municipal de Educação para o decênio 2015/2025 e dá outras 
providências. Faz uso da palavra o Vereador João Soares de Queiroz. Posto em votação nominal, 5 
(cinco) Vereadores votam NÃO ao Veto e 4 (quatro) Vereadores votam SIM ao Veto, 
votando “Não”, os Vereadores: Alessandro Baeza Silva, Heber de Almeida Martins, João Soares 
de Queiroz, Marcos Antonio Alves e Pedro Nunes Filho e “Sim”, os Vereadores: Antonio Pereira, 
Bruno Martins de Almeida, João Cau e Robson Vasco, registrando-se a ausência da Vereadora 
Fabíola Alves da Silva Pedrico. Diante dessa votação (não atingindo a maioria absoluta dos 
membros da Câmara Municipal), o Senhor Presidente declara que o Veto Parcial do Senhor 
Prefeito será mantido. Após a votação do Veto, adentra ao Plenário, a Vereadora Fabíola Alves 
da Silva Pedrico. Entra em discussão o Projeto de Emenda à Lei Orgânica do Município nº 
01/15, de autoria dos Vereadores Heber de Almeida Martins, Pedro Nunes Filho, Marcos Antonio 
Alves e Alessandro Baeza Silva, que acrescenta a alínea “d” ao inciso XIX, do Art. 20, da Lei 
Orgânica do Município de Votorantim. Posto em votação (2º Turno), é aprovado por 
unanimidade (11 votos). Entra em discussão o Projeto de Lei Ordinária nº 023/15, de autoria 
do Vereador Eric Romero Martins de Oliveira, que dispõe sobre as regras para comercialização e 
doação de alimentos em vias e áreas públicas e dá outras providências. Faz uso da palavra, o 
Vereador Eric Romero Martins de Oliveira (deixando a Presidência dos trabalhos a cargo do 
Vereador Alessandro Baeza Silva). Posto em votação, é aprovado por unanimidade. Após a 
votação desse Projeto, o Presidente, Vereador Eric Romero Martins de Oliveira reassume os 
trabalhos da Sessão. Esgotada a matéria da Ordem do Dia, passa-se à Palavra Livre. Fazem uso 
da mesma a Vereadora Fabíola Alves da Silva Pedrico e os Vereadores Bruno Martins de 
Almeida, João Soares de Queiroz, Pedro Nunes Filho, Alessandro Baeza Silva, João Cau, Heber 
de Almeida Martins e Eric Romero Martins de Oliveira, (deixando a Presidência dos trabalhos a 
cargo do Vereador Alessandro Baeza Silva). Em virtude dos demais Vereadores terem dispensado 
o uso da palavra, o Senhor Presidente ENCERRA a presente Sessão; CONVOCA a todos para a 
próxima Sessão Ordinária que será realizada em dia e horário regimental, ANUNCIANDO para 
a Ordem do Dia da mesma, as seguintes matérias: Projeto de Lei Ordinária nº 039/15, de 
autoria do Vereador João Cau, que dispõe sobre denominação de via pública – Rua Italo 
Bevilacqua; e o Projeto de Lei Ordinária nº 040/15, de autoria do Vereador Alessandro Baeza 
Silva, que dispõe sobre denominação de via pública – Rua Salvador Antonio da Silva. E, nos 
termos do Art. 73 do Regimento Interno, CONVOCA os Senhores Vereadores para a 2ª Sessão 
Extraordinária que será realizada após o término da presente Sessão, para deliberação do Veto 
Total do Prefeito Municipal ao Projeto de Lei Ordinária n° 027/15, de autoria do Vereador 
Eric Romero Martins de Oliveira, que dispõe sobre a criação do Programa Municipal de Incentivo 
à Cultura, e dá outras providências. 
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